PROJETO DE LEI Nº 047/2019
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ESPECIAIS NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


       O VICE-PREFEITO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte:
L E I
       Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2019, no montante de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), na seguinte classificação orçamentária:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
05 DEPARTAMENTO DESPORTO
27 DESPORTO E LAZER
812 DESPORTO COMUNITÁRIO
0180 DESPORTO COMUNITÁRIO
2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE DESPORTO
3.3.3.90.33.000000 Passagens e Despesas com Locomoção______________R$ 3.500,00.
       Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a redução das seguintes dotações orçamentárias:
08.05.0027.0812.0180.2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPART. DE DESPORTO
3.3.1.90.11.000000 Vencimentos e Vantagens Fixas c/139_______________R$ 3.500,00.
       Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2019, no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais) na seguinte classificação orçamentária:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
01 MANUTENÇÃO DO ENSINO C/RECURSO DO M.D.E.
12 EDUCAÇÃO
0361 ENSINO FUNDAMENTAL
1004 GESTÃO DA POLÍTICA DA EDUCAÇÃO
2042 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL M.D.E.
3.3.3.90.33.000000 Passagens e Despesas com Locomoção______________R$ 1.000,00.
Art. 4º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:
08.01.0012.0361.1004.2042 MANUTENÇÃO DO DESENV. DE ENSINO FUNDAMENTAL M.D.E.
3.3.1.90.11.000000 Vencimentos e Vantagens Fixas c/442_______________R$ 1.000,00.
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2019, no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais) na seguinte classificação orçamentária:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
02 MANUTENÇÃO DO ENSINO C/RECURSOS VINCULADOS
12 EDUCAÇÃO
0361 ENSINO FUNDAMENTAL
0082 ENSINO FUNDAMENTAL
2051 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO UNIÃO
3.3.3.90.33.000000 Passagens e Despesas com Locomoção______________R$ 1.000,00.
       Art. 6º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:
08.02.0012.0361.0082.2051 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO UNIÃO
3.3.3.90.30.000000 Material de Consumo c/11________________________R$ 1.000,00.
        Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
        DOIS IRMÃOS, RS, 4 DE JULHO DE 2019.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
          Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 047/2019 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ESPECIAIS NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
       A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto para abertura de crédito especial, da dotação “Passagens e Despesas com Locomoção” nos seguintes projetos atividade: “Manutenção das Atividades do Departamento de Desporto”, “Manutenção do Desenvolvimento do Ensino Fundamental M.D.E.” e “Manutenção do Salário Educação União”. Abertura de conta se faz necessário para o correto enquadramento de despesas de transporte dos estudantes.
         Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
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